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CÂMARA DE VEREADORES 

SÃO LOURENÇO DO OESTE - SANTA CATARINA 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 005/2021 

Ao Projeto de Lei Complementar n˚ 146/2012 

Autoria: Vereadores Rennã Higor Fedrigo e Edson Ferrari 

 
 

Os vereadores, com amparo no artigo 238 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

propõe a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei Complementar 011/2021, que “Altera a 

Lei Complementar n˚ 146/2021 que Institui o Plano Diretor Participativo do município de São 

Lourenço do Oeste - SC e dá outras providências”. 
 

 
 Objetiva a presente emenda modificar o anexo 07, que institui a Zona Especial de 
Interesse Social, ficando a mesma nos seguintes termos: 

 
 
 Amplia a Zona Especial de Interesse Social das Zonas 7 e 8. 
  
 

Justificativa: 

  
 A presente emenda do que diz respeito ao anexo 7 da Lei Complementar 146/12. 
Destacamos primeiramente que esta alteração não consta no Projeto de Lei Complementar 
11/2021, entretanto, por razões de economia e celeridade inserimos neste Projeto, pois 
inquestionavelmente tem relação direta com o objeto principal da lei – qual seja o Plano Diretor. 
 Visa a presente alteração a expansão bem como possibilitar à população de menor poder 
aquisitivo a adquirir seu imóvel, já que em outros loteamentos como os constantes do art. 229 da 
Lei Complementar 146/12 a área mínima ali é de 360m² (trezentos e sessenta metros quadrados) 
e nessa área de 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), que inquestionavelmente 
refletirá nos valores dos lotes.  
 Em razão do exposto é que propomos a presente emenda, à qual solicitamos aprovação. 
  
  
 
Sala das Comissões, 03 de novembro de 2021. 
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